
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GIDEON SANTOS 
 
 
Ementa:
 
O vereador Gideon Santos, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e 2º
do Regimento Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feito a
instalação de um Bicicletário na Praça da Juventude - Jardim São Marcos.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1136/2021 441/2021 06/07/2021 14:43:05 01/07/2021 12:43:31

Tipo Número

INDICAÇÃO 938/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320030003100360035003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.




